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CONTEXTO

O TCERO esclareceu que a licença-prêmio só pode ser transformada em dinheiro nas
situações previstas em lei, especificamente nos §§ 1º, 4º e 5º do artigo 123 da Lei
Complementar Estadual n. 68/1992. O exercício de mandato parlamentar não está entre
essas situações.

Isso significa que o servidor não pode pedir a licença-prêmio em dinheiro apenas por
estar exercendo mandato parlamentar, pois não há autorização legal para isso. Apesar
disso, o direito à licença-prêmio permanece garantido, mesmo que não possa usar a
licença durante o mandato. 

O TCERO também esclareceu que, quando a lei permite a conversão em dinheiro, o
pedido deve ser feito ao órgão de origem do servidor, que é responsável por analisar se o
pedido é legal e se o pagamento é adequado naquele momento.

Nessas situações, o valor do pagamento da licença-prêmio deve ser calculado com base
na remuneração do cargo efetivo do servidor, sem incluir o subsídio, que é o valor
recebido pelo mandato parlamentar.

Por fim, o Tribunal explicou que o período em que o servidor atua como parlamentar
pode ser contado como tempo efetivo de trabalho para adquirir a licença-prêmio, desde
que ele mantenha o vínculo como servidor público e cumpra os requisitos legais.

Esclarecer se o servidor público estadual, depois de cumprir o tempo exigido para ter
direito à licença-prêmio, pode receber esse benefício em dinheiro enquanto exerce
mandato parlamentar e se o período do mandato pode ser contado como tempo de
trabalho para adquirir a licença-prêmio.

A licença-prêmio é um benefício que permite ao servidor, após 5 anos de trabalho, ficar 3
meses afastado do serviço, recebendo o salário normalmente. Em algumas situações
previstas em lei, esse benefício pode ser pago em dinheiro.


